
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Fontes de consulta: Impressos - Estado de Minas, Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, 
Diário do Comércio, Folha de São Paulo, Correio Braziliense e Ideia Fixa.  
Rádios e TVs - Circuito Integrado 
Revistas – Encontro, Viver e Mercado Comum 
Jornais Interior – Folha da Manhã, Jornal Cultura & Comércio, Ideia Fixa e Rede Clipping 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLIPPING DIGITAL 
    30/09/2020 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de  
Minas Gerais – DER-MG 

 

 

 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/
http://www.revistaencontro.com.br/
http://www.revistaviverbrasil.com.br/
http://www.mercadocomum.com/


 

 
 
 

   Capas de jornais diários                        Estado de Minas                                      Data: 30/09/2020 



 
 

 
 
 

   Capas de jornais diários                                   O Tempo                                          Data: 30/09/2020 



 

 
 
 
 
 
 

   Capas de jornais diários                                   Hoje em Dia                                      Data: 30/09/2020 



 
 
 

 
 

   Capas de jornais diários                              O Estado de São Paulo                       Data: 30/09/2020 



 

 

   Capas de jornais diários                              Folha de São Paulo                       Data: 30/09/2020 



 
 
 

 

   Capas de jornais diários                                     O Globo                                   Data: 30/09/2020 



 
 
 

 

Veículo: Diário do Comércio                                      Editoria:  1º Caderno                               Data: 30/09/2020 

 



 



 

 
 
 
 

Veículo: O Tempo                                      Editoria:  Cidades                                                    Data: 30/09/2020 

 



 
 

MPF denuncia executivos sob acusação de cartel em obras do metrô  

de SP e RJ 
 

A força-tarefa Lava Jato denunciou hoje cinco ex-executivos de grandes empreiteiras sob 

acusação de formar um cartel entre 1998 e 2014 para fraudar licitações em obras de 

transporte público em oito capitais do país, entre elas São Paulo e Rio de Janeiro. Se a 

denúncia do MPF (Ministério Público Federal) for aceita pela Justiça, eles se tornam réus 

e devem responder por crimes contra a ordem econômica. 

 

Os cinco acusados são: Benedicto Barbosa da Silva Júnior (ex-diretor de infraestrutura da 

Odebrecht), Márcio Magalhães Duarte Pinto (ex-diretor de finanças da Andrade 

Gutierrez), Othon Zanoide de Moraes Filho (ex-diretor de desenvolvimento comercial da 

Queiroz Galvão), Saulo Thadeu Catão Vasconcelos e Dalton dos Santos Avancini (ex-

diretores de transportes da Camargo Corrêa). 

 

O alvo preferencial do grupo, segundo o MPF, eram as obras para o transporte sobre 

trilhos, Os projetos licitatórios afetados pelo suposto cartel incluem as linhas 2, 4 e 5 do 

metrô de São Paulo, as linhas 3 e 4 no Rio de Janeiro e a construção ou expansão de 

ramais em Fortaleza, Salvador, Belo Horizonte, Brasília, Curitiba e Porto Alegre. 

 

Ainda de acordo com a denúncia, licitações para o monotrilho na região metropolitana da 

capital paulista também fizeram parte da negociação, entre eles o chamado Expresso 

Tiradentes, ligando bairros da zona leste da cidade, e a Linha-17 Ouro, na zona sul. 

 

"Com o cartel, as propostas dos licitantes eram feitas com preço acima da média, gerando 

prejuízo de bilhões aos cofres públicos", disse a procuradora regional da República, 

Janice Ascari, coordenadora da Lava Jato em São Paulo. 

 

"Tatu Tênis Clube"  

 

O suposto cartel teria se tornado mais consolidado em 2004. Até então, segundo o MPF, 

alguns contratos já haviam sido repartidos entre a Camargo Corrêa, a Andrade Gutierrez 

e a Odebrecht, com previsão de novas divisões em licitações futuras. Mas foi a partir do 

aumento da concorrência no mercado que o grupo recebeu a adesão da OAS e da Queiroz 

Galvão, estabelecendo, ainda conforme os investigadores, as diretrizes que guiariam a 

atuação ilícita nos anos seguintes. 

 

Nascia, então, conforme a denúncia, o Tatu Tênis Clube (TTC), entidade fictícia que os 

executivos teriam criado para, em linguagem codificada, colocar no papel os termos do 

acordo entre as cinco grandes empresas. 

 

Segundo a Lava Jato, o estatuto da agremiação definia as regras para a divisão das 

licitações, a compensação das diferenças de valores entre os contratos e os mecanismos 

de monitoramento do pacto, entre outros ajustes. O batismo do falso clube ligava-se, de 

acordo com o MPF, ao "tatuzão", como ficou popularmente conhecido o equipamento 

utilizado na perfuração subterrânea para obras do metrô. 
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No documento, diz a denúncia, a identificação dos executivos fazia menção a nomes de 

tenistas famosos. Márcio Magalhães Pinto, por exemplo, era "Guga", Benedicto da Silva 

Júnior aparecia como "Beker" (em alusão ao alemão Boris Becker), e "Koock" era o 

pseudônimo adotado por Dalton Avancini, uma referência ao brasileiro Thomaz Koch.  

 

No pacto, sempre por meio de metáforas esportivas, os representantes das empreiteiras 

assumiam, de acordo com os promotores, que o cartel se formava para garantir a 

concentração de um mercado cada vez mais restrito devido à baixa quantidade de obras 

disponíveis na época. 

 

"Os jogadores do TTC acordam que irão trabalhar unidos para que os próximos 

campeonatos, nos âmbitos nacional, estadual e municipal, sejam organizados e dirigidos 

pelo TTC e que toda a renda dos jogos sejam revertidos (sic) para o TTC", anotaram os 

signatários, segundo a Lava Jato.  

 

A força-tarefa afirma que, segundo o documento, a conciliação dos interesses das 

empresas exigia uma atuação alinhada e unificada entre elas, procurando "manter um 

mesmo estilo tático, independente do jogador titular" e assegurando a cada uma "a 

mesma participação nas rendas conquistadas. 

 

Segundo o MPF, o conluio das construtoras manteve-se operante nos anos seguintes. O 

acordo teria se tornado ainda mais sólido com a criação de um escritório coletivo em São 

Paulo, onde funcionários das empreiteiras reuniam-se secretamente para discutir projetos 

e tratar de licitações em andamento.  

 

Derrocada a partir de 2010 

 

O esquema só teria perdido força a partir de 2010, com a abertura do mercado para a 

concorrência internacional e a competição com outras companhias qualificadas. Embora 

apenas as cinco integrantes do suposto cartel se mantivessem habilitadas para o uso do 

"tatuzão", dificuldades para o fechamento de novos acordos entre elas encerraram as 

atividades do Tatu Tênis Clube no final de 2014, segundo a denúncia do MPF.  

 

O ex-presidente do conselho de administração da Camargo Corrêa, João Ricardo Auler, 

de acordo com a Lava Jato, também integrou as negociações do suposto cartel. Mas ele 

aderiu aos termos do acordo de leniência que a empresa firmou com o Cade (Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica) e, por isso, não foi denunciado pelo MPF. 

 

Outro lado  

 

A Odebrecht afirmou que colabora com as autoridades desde 2016 e que fez acordos no 

Brasil com o MPF, AGU (Advocacia-Geral da União), CGU (Controladoria-Geral da 

União) e Cade (Conselho Administrativo de Defesa Econômica), e no exterior com o 

Departamento de Justiça dos EUA, Banco Mundial e BID (Banco Interamericano de 

Desenvolvimento).  

 

"A Odebrecht tem hoje controles internos rigorosos que reforçam o seu compromisso 

com a ética, a integridade e a transparência", disse, por meio de nota. 

 



A Andrade Gutierrez também informou que apoia "toda iniciativa de combate à 

corrupção e que visa a esclarecer fatos ocorridos no passado". 

 

"Vale ressaltar que os temas da denúncia estão contemplados nos acordos firmados com 

as autoridades competentes e que a empresa segue colaborando com as investigações em 

curso dentro dos acordos de leniência firmados", disse a empresa. 

 

A Camargo Corrêa disse que firmou acordo de leniência com o Ministério Público 

Federal e com o Cade, comprometendo-se a colaborar continuamente com as autoridades. 

Segundo a empresa, Dalton dos Santos Avancini e Saulo Thadeu Catão Vasconcelos não 

fazem parte de seu quadro atual de executivos.  

 

A reportagem procurou o Metrô de SP e do Rio, que disse que a responsabilidade pelo 

caso é da Secretaria de Estado dos Transportes —que ainda não se manifestou. 

 

A Queiroz Galvão disse que não vai se pronunciar. A manifestação dos acusados pela 

Lava Jato será publicada assim que for recebida. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE usando da competência 

delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, 

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de 

setembro de 2019, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA, 

MASP 1160.199-4, a gratificação temporária estratégica GTED-4 OP1100354 da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a contar de 30/9/2020 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 

PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA, MASP 1160.199-4, do cargo de provimento em comissão DAD-

12 OP1100144 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a contar de 30/9/2020.  

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 

Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 

CAROLINA ROCHA VESPUCIO, MASP 752.472-1, para o cargo de provimento em comissão DAD-

12 OP1100144, de recrutamento amplo, para chefiar o Gabinete da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 

de março de 2007 e nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a CAROLINA ROCHA 

VESPUCIO, MASP 752.472-1, chefe do Gabinete, a gratificação temporária estratégica GTED-4 

OP1100354 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais, nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do 

Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da chefia da Assessoria de Relações 

Institucionais, JOAO AFONSO BAETA COSTA MACHADO, MASP 1023770-9, ocupante do cargo de 

provimento em comissão DAI-39 ER1100028, de recrutamento amplo, do(a) Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.  

 

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais, nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a 

GABRIEL RIBEIRO FAJARDO, MASP 1487892-0, titular do cargo de provimento em comissão DAI-

25 ER1100107, de recrutamento amplo, a chefia da Assessoria de Relações Institucionais. 29 

1403645 - 1 PORTARIA DER-MG Nº 3867 DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. Delega competência 
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para atuar como chefia imediata para fins de Avaliação de Desempenho do Gestor Público - 

ADGP. 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o disposto no § 2º do 

art. 5º do mesmo Decreto e no inciso II do art. 2º do Decreto nº 44.986, de 19 de dezembro de 

2008, DETERMINA: Art. 1º – Fica delegada competência ao Diretor de Manutenção para atuar 

como chefia imediata dos Chefes das Unidades Regionais, para fins de Avaliação de 

Desempenho do Gestor Público – ADGP.Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: CONCEDE LICENÇA 

PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art. 

10 do ADCT da CR/1988, por cinco dias, ao servidor: Masp 1487398-8 – André Correa de Souza, 

a partir de 16/09/2020. AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos 

da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 1028279-6, Antônio Morais Neto, 

de 05/10/2020 a 05/01/2021, referente ao 7º quinquênio. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

RETIFICAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 038/2014, publicado no “MG” em -29/09/2020, pág.18. Onde se 

lê: “Município de Coimbra”, leia-se: “Município de Campo Florido”. 1 cm -29 1403237 - 1  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO  

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 5191001257/2016. Partes: MGI e o Município de 

Ipatinga, com interveniência da SEINFRA. Objeto: Prorrogação da vigência do convenio até 

29/06/2021. Assinatura: 29/09/2020. 1 cm -29 1403616 - 1  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº:037/2020. PROCESSO SEI Nº: 2300.01.0099477/2020-87. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público que a reunião de abertura das 

Propostas de Preços referente à licitação em epígrafe será realizada no dia 05/10/2020, às 

14:00h (quatorze horas), à Avenida dos Andradas, nº 1.120, sala 1.003, nesta Capital, 

convocando assim, todos os interessados em participar da referida reunião.  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Contratada: ARE Engenharia EIRELI. Instrumento: Contrato DE-

20.011/2020. Fundamento: Edital nº 027/2020. Objeto: a Execução da 2ª Etapa de Obras no 

Hospital Eduardo de Menezes, localizado no Município de Belo Horizonte, Unidade Integrante 

da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG), vinculada à Secretaria de Estado 

de Saúde (SES), compreendendo a Reforma do Centro de Terapia Intensiva (CTI); do Centro de 

Imagem; do Ambulatório; e de parte do subsolo para implantação do Necrotério e áreas de 

apoio do Hospital, para enfrentamento à Pandemia de COVID-19 (CORONAVÍRUS) no Estado de 

Minas Gerais, situado na Rua Dr. Cristiano Rezende, nº. 2213 – Bairro Bonsucesso – Belo 

Horizonte/MG Valor R$ 1.431.582,29 (um milhão quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos e 

oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), com preços iniciais de abril/20 Dotação 

Orçamentária: 2301.26.782.071.447 7.0001.449051.0 - Fonte 95.1 Processo nº: 1677-

2301/2020.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais – DER-MG. Contratada: Construtora Terrayama Ltda. Instrumento: Termo de Distrato do 

Contrato: PRC20.021/2018, em 28/09/2020. Objeto: Intervenção em Área Contaminada por 

Mercúrio em Serra da Grama no Município de Descoberto/ MG. Processo SIGED: 

165656.2301.2018.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – 

DER-MG. Contratada: Recuperação Serviços Especiais de Engenharia Ltda. Objeto: Elaboração do 

Projeto Básico para as obras de Contenção de Encostas, em Setores de Risco Alto e Muito Alto, 

no âmbito do programa PAC Gestão de Riscos e Resposta a Desastres, nos municípios de Nova 

Lima, Ibirité, Santa Luzia e Sabará no Estado de Minas Gerais. Instrumento: Termo aditamento 

DE-14 ao contrato 156/2013. Objetivo: O Contrato passa a vigorar até o dia 12/03/21. Processo 

SIGED: 62113 2301 2017.  
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CONTRATANTE: Departamento De Edificações E Estradas De Rodagem Do Estado De Minas 

Gerais. Contratadas: Conforme Dados Listados Na Planilha Abaixo. Instrumento: Apostila 

Fundamento: Art.65, § 8º Da Lei 8.666/93. Objeto: Inclusão De Dotação Orçamentária 

4381.26.129.705.2029.0001. (Fonte De Recursos 0.83.1) Ao Contrato Do DER-MG, Abaixo 

Relacionado: EMPRESA CONTRATO PROCESSO OBJETO Associação Profissionalizante Do Menor - 

ASSPROM PRC- 29.018/2016 00027018 2301 2016 (SIGED) prestação de ser- viços pelos 

menores adolescentes. 

Decisões da Jari 
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EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: CCL CONSTRUTORA CENTRO LESTE ENGENHARIA LTDA 

Instrumento: Termo de Aditamento DM/004 ao Contrato PRC-22.020/17. Objetos: I – Renova-se 

o contrato por mais 01 ano, contado a partir de 02/OUTUBRO/20. II - A planilha “Quadro de 

Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado 

fica substituída pela de fls. 857/860, do Processo n.º 085.097-2301/18. III - O valor do contrato 

após o enquadramento passa a ser de R$3.620.558,62, com preços iniciais de outubro/16.IV– 

Dotação Orçamentária: 2301.26.782.081.2039 .0001.44.90.51 0 fontes 32.1, 33.1, 54.2, 60.2 e 

83.2 
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